
 ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 57.414.082 RAPHAEL SHIMOYAMA  

CNPJ 57.414.082/0001-38 

 

 

 

 

 

Por este instrumento particular, o abaixo assinado: 

 

RAPHAEL SHIMOYAMA, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido no município 

de Ponta Grossa – Pr em 11/10/2003, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda 064.267.069-22, portador da Cédula de Identidade 

08104929308 – SESP - PR, residente e domiciliado na Rua IVANIL ELISIO DE 

FREITAS, 46, Bairro: Loteamento Marioni, Almirante Tamandaré - PARANÁ, CEP: 

83508-558. 

 

Empresário individual sob o nome empresarial de 57.414.082 RAPHAEL 

SHIMOYAMA, tendo sua sede na AV FREDOLIN WOLF, 4722, SANTA FELICIDADE 

– CURITIBA, CEP 82.410-330 , inscrita no CNPJ número 57.414.082/0001-38, ora 

transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURIDICO: Fica 

transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária 

de Responsabilidade Limitada sob a razão social de AREIA BRASIL LTDA, conforme 

faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos 

os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: Fica alterado o 

nome empresarial para AREIA BRASIL LTDA. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES: Ficam inclusas as 

atividades secundárias 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas e as confeccionadas sob medida; 1813-0/01 - Impressão de material para uso 

publicitário; 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo não especificados anteriormente. 
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Parágrafo Único: O objeto do estabelecimento passa a ser: comercio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios - comerciante independente de artigos do vestuário 

e acessórios. comercio varejista de artigos de armarinho - comerciante independente 

de artigos de armarinho, preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo, serviços de impressão de material publicitário, confecção de 

peças do vestuário. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO – A sede passa a ser na Rua 

IVANIL ELISIO DE FREITAS, 46, Bairro: Loteamento Marioni, Almirante Tamandaré - 

PARANÁ, CEP: 83508-558 

 

CLAUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: o capital social que era 

de R$1.000,00 (um mil reais) passa a ser R$5.000, (cinco mil reais) dividido em 5.000 

(cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado 

neste ato em moeda corrente do país. Ficando assim distribuídas: 

 

SÓCIO  QUOTAS VALOR 

RAPHAEL SHIMOYAMA 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - Para tanto, passa a transcrever na integra seu contrato Social 

com o teor seguinte: 

 

CONTRATO SOCIAL 

AREIA BRASIL LTDA  

CNPJ: 57.414.082/0001-38 

 

RAPHAEL SHIMOYAMA, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido no município 

de Ponta Grossa – Pr em 11/10/2003, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda 064.267.069-22, portador da Cédula de Identidade 

08104929308 – SESP - PR, residente e domiciliado na Rua IVANIL ELISIO DE 
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FREITAS, 46, Bairro: Loteamento Marioni, Almirante Tamandaré - PARANÁ, CEP: 

83508-558. 

Sócio da Sociedade Empresária Ltda. de AREIA BRASIL LTDA, tendo sua sede na 

Rua IVANIL ELISIO DE FREITAS, 46, Bairro: Loteamento Marioni, Almirante 

Tamandaré - PARANÁ, CEP: 83508-558. inscrita no CNPJ 57.414.082/0001-38. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Setembro de 

2024. E o prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social: comercio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios - comerciante independente de artigos do vestuário 

e acessórios. comercio varejista de artigos de armarinho - comerciante independente 

de artigos de armarinho, preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo, serviços de impressão de material publicitário, confecção de 

peças do vestuário. E exercerá a seguintes atividade: 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida;  

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido 

em 1.000 (um mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e 

integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

§1°: As quotas ficam assim distribuídas: 

 

SÓCIO  QUOTAS VALOR 

RAPHAEL SHIMOYAMA 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 
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§ 2° - Nos termos do artigo 997, VIII, do código civil brasileiro, o (s) sócio (as) não 

respondem solidariamente pelas obrigações sociais. Mas, todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e o sócio não poderá alienar ou 

ceder parte ou totalidade de suas quotas de capital a pessoas estranhas a sociedade 

sem antes oferecer aos demais sócios, que em igualdade de condições, terão direito 

de preferência na aquisição das mesmas na proporção resultante de sua participação, 

devendo o oferecimento ser manifestado através de comunicação escrita. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Ocorrendo o óbito do sócio, a sociedade não se dissolverá. 

Assumindo no lugar do falecido o herdeiro designado legalmente, não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, seus haveres serão 

apurados e pagos de acordo com o parágrafo único da cláusula anterior.   

 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio com os 

poderes e atribuições de administrador, assinando todos e quaisquer documentos que 

sejam de interesse da sociedade e pelo exercício da administração. O sócio terá 

direito a uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, que será definida 

periodicamente pelos quotistas representativos da maioria do capital social. 

O administrador declara, sob as penas da lei, e para atendimento do parágrafo 1º do 

artigo 1011 da lei 10.406/2002, que não está condenado por nenhum crime cuja pena 

vede a administração da sociedade. 

 

§ 1° - A sociedade será representada ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, pelo 

sócio administrador, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos interesses da sociedade, tais como: avais, abonos, fianças e outras 

obrigações de mero favor, respondendo pessoalmente o infrator pelos danos 

causados. 
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§ 2° - É lícito o administrador constituir procuradores, em nome da sociedade, 

especificando nos instrumentos os atos que poderão praticar e a duração do mandato, 

exceto mandado judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

 

§ 3° - O administrador declara, sob as penas da lei, e para atendimento do parágrafo 

1º do artigo 1011 da lei 10.406/2002, que não está condenado por nenhum crime cuja 

pena vede a administração da sociedade. 

 

CLÁUSULA SETIMA - O sócio poderá estabelecer uma retirada mensal a título de 

pró-labore que será fixado pela sociedade, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - as alterações do presente contrato social, bem como as 

decisões sociais dependem da maioria do capital social, salvo aquelas que impliquem 

mudança no contrato social, cujas decisões deverão ser do consentimento DO SÓCIO 

Administrador. 

 

CLÁUSULA NONA – O exercício da sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada 

31 de dezembro será levantado balanço patrimonial, apurando-se a conta de lucros e 

prejuízos, sendo os resultados apurados divididos entre o sócio na proporção de suas 

respectivas quotas, sendo, porém, lícito a cada sócio patrocinar seus negócios 

individualmente, quando então caberá a cada um o resultado dos mesmos. É vedado 

aos sócios patrocinar, emitir, parecer ou interferir contrariamente aos interesses já 

patrocinados por algum de seus membros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os casos omissos neste contrato serão regidos pela lei 

6.404/76(lei das S.A), com as alterações posteriores, e demais disposições legais 

aplicáveis, ficando dispensada a publicação dos atos da sociedade, bem como, a 

publicação de balanços patrimonial e demais demonstrações financeiras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio declara que não está enquadrado em 

qualquer penalidade ou vedação legal que o impeça de exercer a atividade mercantil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O sócio declara sob as penas da lei, que empresa 

se enquadra na condição de microempresa, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei 

Complementar número 123, de 14/12/2006. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para quaisquer ações fundadas neste contrato 

fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais no Paraná com a renúncia de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente instrumento. 

 

Santa Felicidade, 01 de julho de 2025.   

                                                   

______________________________________           

RAPHAEL SHIMOYAMA 

CPF 064.267.069-22 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AREIA BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06426706922
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